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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOLEDO- PR


RESOLUÇÃO Nº 19, de 08 de MAIO de 2013.

Delibera pela aprovação do Regulamento da X Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo/PR.

                 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  dia 08 de Maio de dois mil e treze, às 08:30 horas, no Auditório da Central de Conselhos.
  RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Regulamento da X Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, Paraná, em anexo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS

REGULAMENTO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL

 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E TEMA

Art. 1º - A Conferência é o Fórum Municipal dos debates sobre a Assistência Social aberto a todos os segmentos da sociedade, e reunir-se-á, conforme disposto no presente Regulamento, para:

         I - atender a periodicidade estabelecida na Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742 (LOAS) e na Lei Municipal nº 2003/2009 artigo 6º inciso XVI;

II- atender a convocação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

III- apresentar a sistematização das deliberações das Conferências Municipais anteriores, de acordo com a orientação do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

IV- avaliar a situação da Política Municipal de Assistência Social na implementação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Município;

V- aprovar as propostas elencadas pela Sociedade Civil e Poder Público acerca da Política de Assistência Social propondo diretrizes para o aprimoramento da gestão e financiamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

VI- eleger na X Conferência Municipal, os Delegados que participarão da X Conferência Regional de Assistência Social;

VII- homologar os representantes governamentais e da sociedade civil que irão compor o Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo gestão 2013-2015.

Art. 2º - A X Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central:

“A gestão e o financiamento na efetivação do Sistema Único de Assistência Social: compromisso com os direitos sociais”

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 3º – A X Conferência Municipal terá a seguinte estrutura:

I- Comissão Organizadora;

II- Subcomissão Técnica;

III- Subcomissão de Credenciamento;

IV- Subcomissão de Sistematização das deliberações das Conferências Municipais anteriores;

V- Subcomissão das Pré-conferências;

Parágrafo Único: As mobilizações e divulgação das Pré-conferências e Conferência serão realizadas pela Mesa Diretora do CMAS e pela Comissão Organizadora da Conferência, e a responsabilidade de secretariar a X Conferência Municipal de Assistência Social será da Secretária Executiva do CMAS.

Art. 4º - A Comissão Organizadora é indicada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, contemplando os representantes Governamentais e da Sociedade Civil através de resolução específica, e as subcomissões são indicadas pelo referido Conselho e pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social. 

Art. 5º - A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições:

I – definir a programação das Pré-conferências e Conferência;

II - indicar a composição das mesas;

III - organizar o cerimonial;

IV - prever os custos do evento;

V - indicar os palestrantes e debatedores dos temas a serem tratados.

VI - elaborar o material de divulgação do evento;

VII - contactar a imprensa para a cobertura do evento;

VIII - convidar as entidades e organizações de assistência social;

IX - estimular a participação da Sociedade Civil;

X – elaborar material técnico de apoio;

XI – encaminhar ao CMAS o Relatório Final da Conferência;

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora terá um Presidente eleito na primeira reunião e um Secretário Geral, cuja atribuição é da Secretária Executiva do CMAS.

Art. 6º - A subcomissão Técnica tem as seguintes atribuições:

I – propor o Regulamento da Conferência Municipal;

II - elaborar a proposta do regimento interno da X Conferência Municipal de Assistência Social;

III - elaborar síntese das propostas levantadas nas pré-conferências para deliberação da plenária na Conferência;

IV - receber e apresentar as moções na Conferência;

          V - dar a redação ao Relatório Final, em parceria com a Comissão Organizadora e apoio técnico da SMAS.

Art. 7º - A subcomissão de Credenciamento tem as seguintes atribuições:


I - receber e organizar as inscrições dos delegados, observadores, convidados e participantes com apoio da Secretaria Executiva do CMAS;



II - organizar pastas e materiais a serem distribuídos aos participantes da X Conferência;



III - recepcionar e realizar credenciamento de delegados e participantes no local da X Conferência Municipal de Assistência Social;



IV - fornecer o certificado aos delegados, convidados, observadores e participantes da X Conferência Municipal de Assistência Social;

          V - garantir atendimento diferenciado e prioritário às pessoas com deficiência física, auditiva, visual, mental e múltipla ou pessoas com mobilidade reduzida, bem como às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo, entre outros;




VI - garantir que o local do evento, externo e interno esteja livre de qualquer barreira, entraves ou obstáculos que impeçam ou dificultem o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, em especial as com deficiência ou com mobilidade reduzida;



VII - garantir acesso à informação e à comunicação, disponibilizando intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), texto ampliado, entre outros;

Art. 8º - A subcomissão de Sistematização das deliberações das Conferências Municipais anteriores tem a atribuição de sistematizar e apresentar nas Pré-conferências e Conferência as deliberações das Conferências Municipais de Assistência Social dos anos de 1995 a 2011.

Art. 9º - A subcomissão das Pré-conferências tem as seguintes atribuições:



I – participar da capacitação preparatória para as pré-conferências;

II – organizar e realizar as Pré-conferências;

III – credenciamento e recebimento das inscrições dos delegados, e encaminhar listagem dos delegados eleitos nas pré-conferências para a Secretária Executiva do CMAS;

         IV – Elaborar relatório das Pré-conferências e propostas levantadas, e repassar para subcomissão técnica;

Parágrafo Único - Para a acessibilidade nas pré-conferências, as entidades que realizam atendimentos específicos a pessoas com deficiência deverão, articuladas com os CRAS no território ao qual está referenciada, mobilizar para a participação, deverá ser observado nos locais de sua realização as condições mínimas de acessibilidade, e no caso de pessoas surdas, deverão participar no território 3 ao qual será disponibilizado intérprete de LIBRAS.

Art. 10 – Com o intuito de embasar e preparar os participantes para a Conferência, será realizada 6 (seis) Pré-conferências pelo CMAS com apoio da SMAS, sendo na área urbana e na área rural do Município, de forma a subsidiar os participantes nos segmentos de representação para a elaboração de propostas. 

Parágrafo Único – Nas Pré-conferências serão abordados os 6 eixos com exposição central e posteriormente a plenária será dividida em subgrupos para elaborar propostas contemplando os eixos conforme segue:

	Eixo 1
	O cofinanciamento obrigatório da assistência social

	Eixo 2
	Gestão do SUAS: vigilância socioassistencial, processos de planejamento, monitoramento e avaliação

	Eixo 3
	Gestão do trabalho

	Eixo 4
	Gestão dos serviços, programas e projetos

	Eixo 5
	Gestão dos benefícios no SUAS

	Eixo 6
	Regionalização


Art. 11 – As Pré-conferências serão organizadas conforme segue tabela: 

	Data


	Horário
	Local
	Público Alvo

	05/06 – 4ª 
	15h as 17h15
	Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 85, Vila Pioneiro.
	Trabalhadores do SUAS, Gestores da Rede Socioassistencial e Gestores das Políticas Públicas.


	13/06 – 5ª
	13h30 as 16h30
	Associação de Moradores do Bela Vista – Jardim Europa anexo ao CRAS Europa, Rua Carlos Drumond de Andrade – Território 2
	Usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços e população do território.

	18/06 -  3ª
	13h30 as 16h30
	Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 85, Vila Pioneiro. Território 1
	Usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços e população do território.

	21/06 – 6ª 


	13h30 as 16h30
	CERTI Dr. Ernesto Dall’oglio, Rua Rodrigues Alves, 1224, Jardim Coopagro.

– Território 3
	Usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços e população do território.

	25/06 – 3ª 


	13h30 as 16h30
	CRAS 4, Rua Senador Acyoli Filho esquina com Osvaldo Aranha, nº 2545 – Panorama - Antiga Associação da Copel – anexo a Praça João Ramos. 

Território 4
	Usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços e população do território.

	27/06 – 5ª 


	13h30 as 16h30
	Escola Orlando Luiz Bazei – Rua São Luiz, nº 1421, Novo Sarandi, Toledo/PR, 

Território 3 – zona rural
	Usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços e população do território.


§ 1º - As pré-conferências terão a participação da Sociedade Civil e do setor Governamental, com os seguintes objetivos:

I – avaliar a gestão do SUAS e seu financiamento;

II – avaliar e propor estratégias de implantação da NOB RH/SUAS;

III - avaliar a qualidade da oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social sob a lógica do trabalho articulado em rede; 

IV - propor estratégias para o fortalecimento do alcance das atenções ofertadas pelo SUAS no processo de erradicação da pobreza extrema, definindo articulações intersetoriais prioritárias e formas de financiamento adequadas;

V - propor estratégias para a consolidação da participação e do controle social na assistência social, como eixo estruturante do SUAS, para o fortalecimento do protagonismo dos usuários e para a valorização dos trabalhadores;

VI – elaborar propostas para apresentar e aprovar na X Conferência Municipal de Assistência Social, observando os eixos estabelecidos como diretrizes para o aprimoramento da Política Municipal de Assistência Social.

§ 2º- Cabe à Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, fornecer subsídios que possam contribuir nos debates dos encontros das Pré-conferências, bem como elaborar o cronograma de atividades.

§ 3º - Os participantes das Pré-conferências poderão retornar aos órgãos/instituições/entidades que representam e formular novas propostas, devendo as mesmas serem encaminhadas e protocoladas junto a Secretaria Executiva do CMAS até o prazo máximo de 06/07/2013 as 17h, acompanhadas de um ofício do espaço ao qual representa.

Art. 12 - A X Conferência Municipal de Assistência Social será dirigida pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e pela Secretária Municipal de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS.

CAPÍTULO III

DA REALIZAÇÃO

Art. 13 - A X Conferência Municipal de Assistência Social será realizada nos dias 05 e 06 de Agosto, no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, iniciando no dia 05 das 08:30h às 17:30h, e no dia 06 com início às 08:30h.
Parágrafo Único - A X Conferência Municipal será promovida pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com o apoio financeiro e técnico da Prefeitura Municipal de Toledo através da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS.

CAPÍTULO IV

DOS PARTICIPANTES

Art. 14 - Poderão participar da X Conferência Municipal de Assistência Social as pessoas inscritas na condição de:


I - delegados natos: compostos por Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social;

II - delegados: compostos por representantes governamentais e da sociedade civil, dos segmentos: 

a) entidades de assistência social conforme Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e organizações de Assistência Social de que trata o artigo 3º da LOAS.

b) organizações representantes dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social;

c) usuários e organização de usuários;

III - observadores: desde que devidamente credenciados com direito a voz; 

IV - convidados.

Parágrafo Único: Poderão ser Delegados na X Conferência Municipal de Assistência Social no que trata o inciso II, somente pessoas que participarem das pré-conferências, sendo que as inscrições e eleição serão realizadas na ocasião das pré-conferências.

Art. 15 - Os Delegados participarão com direito a voz e voto, e os observadores e convidados com direito a voz.

I-  cada organização de usuários, trabalhadores da Política de Assistência Social, entidades de Assistência Social (conforme Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da LOAS) e outras organizações da sociedade civil, poderão indicar até (03) três Delegados para participar da X Conferência Municipal de Assistência Social, devendo ser obedecidos os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo 14 deste Regulamento.

II- os observadores e convidados presentes na X Conferência Municipal de Assistência Social terão direito apenas a voz, sendo livre o número de observadores.

Parágrafo Único – Em se tratando de entidades e unidades públicas de Assistência Social, uma vaga de delegado deve ser preenchida por usuário da mesma.

CAPÍTULO V

DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 16 – Para a composição do Conselho Municipal de Assistência Social, seguir-se-á as orientações:

§ 1º - Os Conselheiros representantes de órgãos governamentais, serão indicados pelo Poder Executivo e homologados na X Conferência Municipal de Assistência Social.

§ 2º - Os Conselheiros representantes da sociedade civil a ocuparem as vagas do CMAS gestão 2013-2015, serão eleitos conforme procedimentos e prazos estabelecidos pela Resolução do CMAS nº 18 de 08 de maio de 2013, respeitando o que trata a Lei 2003/2009 no artigo 8º e 11.

§ 3º - Os conselheiros eleitos serão homologados na X Conferência Municipal de Assistência Social, conforme representação abaixo:

I – Governamental:


a) três representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; 
b) um representante de cada um dos seguintes órgãos: 


1. Secretaria da Educação; 
2. Secretaria da Saúde; 
3. Secretaria de Esportes e Lazer; 
4. Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
5. Secretaria de Políticas para Mulheres; 
6. Secretaria da Fazenda; 
7. Secretaria do Meio Ambiente; 
8. Secretaria da Cultura; 
9. 20ª Regional de Saúde; 
10. UNIOESTE – Campus Toledo; 
11. Núcleo Regional de Educação (NRE). 


II – Sociedade Civil:


a) dois representantes de organizações dos trabalhadores do setor da política de assistência social, inclusive sindicatos da área, legalmente constituídos; 
b) três representantes de usuários da política de assistência social;

 c) cinco representantes de entidades prestadoras de serviços de proteção social básica, legalmente constituídos; 

d) quatro representantes de entidades prestadoras de serviços de proteção social especial de média e alta complexidade.

 
§ 5º- Deverão ser respeitadas as diretrizes estabelecidas na Lei nº 2003/2009 no artigo 8º de que trata da composição do CMAS.

Art. 17 – A representação da sociedade civil no CMAS composta pelos segmentos de entidades prestadoras de serviços socioassistenciais, organizações de trabalhadores e usuários do SUAS, eleitos para compor o Conselho Municipal gestão 2013-2015, deverão apresentar os documentos e cumprir os prazos estabelecidos pela Resolução do CMAS nº 18 de 08 de maio de 2012.

CAPITULO VI

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA X CONFERÊNCIA REGIONAL

Art. 18 – Na X Conferência Municipal de Assistência Social serão eleitos os  delegados, com representação governamental e da sociedade civil para participar da X Conferência Regional de Assistência Social, conforme deliberado pelo Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS. 
Parágrafo Único - Para concorrer à vaga de delegado, as pessoas deverão estar presentes na X Conferência Municipal de Assistência Social, na condição de delegados e se inscrever em local e momento definido pelo Regimento Interno do evento. 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.

Comissão Organizadora

Conselho Municipal de Assistência Social
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